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PORTARIA 032/15
DISPÕE SOBRE AS EXONERAÇÕES QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Ficam exonerados a partir de 01 de Feve-
reiro de 2015, dos cargos de provimento em comis-
são, os servidores abaixo relacionados, lotados no
gabinete da vereadora Flávia Carvalho :

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 02
Silvia Leda Mourão Miranda.

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 03
Sandra Aparecida Rodrigues.

Assessor Parlamentar Cód. ASP - 04
Paulo Roberto Regal.

Assessor Parlamentar Cód. ASP - 05
Fabiana Lemes da Silva Aguiar.

Francisco Miguel dos Santos Neto.
Renato Alves Ibrahim.

Assessor Parlamentar Cód. ASP - 06
Fabio Adriano de Moraes Campos.

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 08
Anisio Tressia Filho.

Célio Perfeito.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Câmara Municipal, 19 de Janeiro de 2015.

NEIVALDO DE LIMA VIRGILIO
Presidente

PORTARIA 055/15
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 01 de Fevereiro
de 2015, do cargo de provimento em comissão, a
servidora abaixo relacionada:

GABINETE DO ORDENADOR DE DESPESAS
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

Diretor de Departamento – Cód. CM - 02
Vaneska Gabriela da Costa.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Câmara Municipal, 20 de Janeiro de 2015.

NEIVALDO DE LIMA VIRGILIO
Presidente

PORTARIA 056/15
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO

QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 01 de Fevereiro
de 2015, do cargo de provimento em comissão, o
servidor abaixo relacionado:
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO

SEÇÃO DE CONTABILIDADE
Chefe de Seção – Cód. CM – 04

José Humberto da Silva.
Art. 2º - Fica nomeado a partir de 01 de Fevereiro
de 2015, para o cargo de provimento em comissão,
o servidor abaixo relacionado:

GABINETE DO ORDENADOR DE DESPESAS
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

Diretor de Departamento – Cód. CM - 02
José Humberto da Silva.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Câmara Municipal, 20 de Janeiro de 2015.

NEIVALDO DE LIMA VIRGILIO
Presidente

PORTARIA 057/15
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado a partir de 02 de Fevereiro
de 2015, no cargo de provimento em comissão, o
servidor abaixo relacionado:
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
SEÇÃO DE CONTABILIDADE
Chefe de Seção – Cód. CM - 04
Djalma Ribeiro Neto.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Câmara Municipal, 20 de Janeiro de 2015.

NEIVALDO DE LIMA VIRGILIO
Presidente
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